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PORTARIA Nº 227/2015 
                          

Concede Adicional de Escolaridade e 
Insalubridade a Servidor. 

 
HARDI MILTON EICKHOFF, Prefeito Municipal de Nova Ramada, no uso de suas atribuições 

legais no uso de suas atribuições legais, em consonância com Artigo 24, § 1º da Lei Complementar nº. 
45/2011  CONCEDE Adicional de Escolaridade de 15% (quinze por cento) devido apresentação do 
Certificado de Conclusão do Ensino Médio pela Escola Estadual de 1º e 2º Graus Comendador Soares de 
Barros, e em consonância com a Lei Municipal nº 754/2006, Decreto Executivo nº 2.361/2012 que adota o 
Laudo Técnico Pericial de Enquadramento de Adicionais de Insalubridade e Periculosidade, e o Laudo 
Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – 
PPRA, CONCEDE Adicional de Insalubridade em Grau Médio – 20% a servidora Denice Serafini de 
Marchi,  Servente, Padrão 01, Classe A.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao dia 09 de Setembro 
de 2015.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTAD O DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 11 de Setembro de 2015. 

 
 
 

             Hardi Milton Eickhoff 
                  Prefeito Municipal 
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